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LEI NQ 504 

De 18 de Abril de 1.984 

Cria o Conselho Municipal de Tributos e 
dá outras providências. 

o PREFEITO DO MUNICtPIO DE AMtRICO BRASILIENSE, Estado 
de são Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara ~icipa1, em ses 
são Ordinária de 16 de abril do corrente ano, promulga a seguinte LeI: 

Artigo 12 - Fica criado o Conselho MUnicipal de Tribu
tos, constituido por 05(cinco) membros, ao qual competirá decidir, em 
grau de recurso, as reclamações ~iscais dos contribuintes. 

Artigo 22 - O Pre~eito Municipal nomeará 02(dois) mem
bros com mandato por um ano, de acordo com a indicação ~eita pela câ
mara Municipal, dentre os Vereadores, os quais poderão ser reconduzi-
dos. 

Parágr~o Unico - Os 03(três) membros restantes serão 
de livre escolha do Che~e do Executivo entre os ~uncionários munici -
paiS, também com mandato de um ano, permitida a recondução. 

Artigo 3Q - Cada membro e~etivo terá um suplente esco
lhido nas mesmas condições em que se e~etuar a escolha do titular. 

Artigo 42 - O Conselho Municipal de 1Tibutos elegerá o 
seu Presidente e Secretário. 

Artigo 52 - Para o ~uncionamento da Secretaria do Con
selho serão designados exclusivamente servidores que já pertençam ao 
quadro da Prefeitura Municipal. 

Artigo 62 - Os membros do Conselho Municipal de Tribu
tos, não perceberão quaisquer vantagens pelo desempenho dessas ~un
ções, sendo, por~m, a sua colaboração considerada como "Serviço Rele
vante". 

Artigo 72 - Contra o lançamento irregular ou injusto , 
poderão os contribuintes recorrer ao Conselho Municipal de Tributos , 
no prazo de 30(trinta) dias, a contar da data da not~icação(Art. 77, 
§ 22, da Lei Orgânica dos Municípios). 

Artigo 82 - O Prefeito Municipal regulamentatá a pre
sente lei dentro do prazo de 30(trinta) dias, ap6s a sua promulgação. 

Artigo 92 Esta lei entra em v igor na data de sua pu- --
blicação. 

Artigo 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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